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INDICAÇÃO N° 123/2018 P~ESIDEtHE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: Cesar Eduardo de Freitas Mendes 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipat para 

que proceda junto ao Departamento competente da Prefeitura, aos estudos 

necessários visando à passagem da máquina moto niveladora e a colocação de 

cascalho, na estrada de acesso à residência do Senhor Fernando e da Senhora 

Cleusa, no Jardim do Pinhal, neste município. 

JUSTIFICATIVA 

Essas melhorias serão de grande valia para os moradores do 
referido Bairro que necessitam de atenção, visando dar maior conforto e 
comodidade a todos. 

Vale ressaltar, que em virtude das chuvas o veículo escolar não 
está conseguindo chegar ao local para transportar os alunos até à escola. 

Certo do pronto atendimento à minha solicitação, visto ser a 
mesma de fácil resolução, de antemão agradeço em nome dos moradores da 
referida localidade. 

Sala das Sessões, 28 de Agosto de 2018. 
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Cesar Eduardo de Freitas Mendes 

Vereador 
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